
nom" DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

" GABINETE 00 PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 582 DE 09 DE DEZEMBRO E 1974. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A AOR 	U 

CRÉDITO SUPLEMENTAR DE 	256.302 O 

04 OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Dento 

3onçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

ART. 1Q ~~ o Poder Executivo autorizado a abrir um 

:rdito suplementar de CR 256.302,00 (duzentos e cinqüenta e seis-

nil trezentos e dois cruzeiro „ destinado 'as seguintes dotaç3es 

;amentárias: 

9.3— ILUMINA O PÚBLICA: 

3 .1.3.0— Serviço de terceiros .......... ............... ã 	51.540,00 

9.4— RUAS E AVENIDAS: 

!'4.1.1.0— Obras Publicas ......... ***41101111".41.44....W.e., 	50.000,00 

9.9— TRANSPORTE E OFICINA: 

3.1.1.1.02-01— Gratif.p/serv.extras................... 	7.500,00 

3.1.3.0— Serviço de t2rceiros.............. ....... 	4 	10.000,00 

Const. de Fundos Rotativas................... 	2.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICfPIO: 

5.2.3.0.81— Pagamento 13Q SalArin ~^ CLT............... 	6/.000,00 

5 .2.3.1.82— Inativos.................................. 	4.262,00 
r 	( 1 5.2.3.3.82— Selaria 	 10.000,0C 

Juros de Emprástimos 

E mprástimos Internos..................... 

T OTAL............................... 

ART. 2 9  — Servirá de recurso para cobertura do cre-

iito suplementar, autorizado pelo artigo ontorïnr »  a arrecade,- 
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maior efetiva do corrente exercício; 

ART. 32 — Es 	Lei entrará em 	or na data de sua 
publicação, revoadas as dispo 	 os om contrarlo. 

, 

GABINETE DO P':EFEITO MUNICIAL flE SENTO GOMLVES, 

aos nove dias do mes de dezembro do mil nOVeCÇ'fltOS e setenta e qua-
tro. 

.. • 

e 

-- 
erretário do Governo 

E CN.DA 	POZZA 

Pr f ito 

„eg. no Livro 
Q 

131? 
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